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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO REVISIONAL DE 
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  REAJUSTE  EM 
DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA DO 
USUÁRIO.  MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DAS 
MENSALIDADES.  ESTATUTO  DO  IDOSO.  NORMA  DE 
ORDEM  PÚBLICA.  APLICABILIDADE  IMEDIATA. 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE. 
INOCORRÊNCIA.   MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM SUA 
INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam 
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva 
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura 
apontada.

-  O  acórdão  ora  embargado  manifestou-se  acerca  da 
impossibilidade de pagamento de adicional de insalubridade 
no  caso  em  tela,  porquanto  ausente  norma  específica 
municipal  que  discipline  tal  pagamento,  não  cabendo  a 
concessão do referido benefício por aplicação analógica da 
NR 15 e legislação federal

- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações  
das partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  
para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos  
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um  
a um todos os seus argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio 
Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, a unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Unimed João Pessoa, 
em face da decisão colegiada de fls. 270/277, que negou provimento a agravo interno por 

ela interposto, nos autos da “Ação Revisional de Contrato de Plano de Saúde” ajuizada 

por Aloísio Ferreira de Almeida.

Por meio do dito recuso regimental,  a então agravante alegou a suposta 

necessidade de sobrestamento do feito, além de sustentar que as razões recursais estão 

em conformidade com a jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Na decisão ora embargada, esta Colenda Câmara, ratificando o entedimento 

exposto na decisão monocrática de fls. 248/255, asseverou que “a então relatora, Dra  

Vanda  Elizabeth  Marinho,  para  fundamentar  o  seu  posicionamento,  utilizou-se  de  

diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça e dessa Egrégia Corte.”

Ainda  insatisfeita,  a  promovida  opôs  os  presentes  aclatórios,  alegando 

omissão  acerca  da  irretroatividade  das  leis  nº  9.656/98  e  10.741/03,  como forma de 

preservar o ato jurídico perfeito.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 
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De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o rol  taxativo  do art.  535 do 

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houve, no 

decisório vergastado, obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns 

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo, a sua rejeição é medida que se impõe.

Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão 
necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e 

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão, 

incorrendo qualquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste 

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,  
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar  
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o  
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado  
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e 
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,  
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de  
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no  
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.” 1 

(Destaquei)
“A  tarefa  do  tribunal  nos  EDcl  é  a  de  suprir  a  omissão  
apontada  ou  de  dissipar  a  dúvida,  obscuridade  ou 
contradição  existente  no  acórdão.  Não  é  sua  função  
responder a consulta ou questionário sobre meros pontos de  
fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a 

tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Na  verdade,  evidencio  uma  verdadeira  repetição  de  um  dos  temas 

abordados  nas  razões  do  apelo  e  do  recurso  regimental,  que  já  foram devidamente 

enfrentados e decididos.

1EDcl  no REsp 734.450/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ FUX,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 28.03.2006,  DJ  
10.04.2006 p. 143.
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A  despeito  do  que  alega  a  recorrente,  o  acórdão  ora  embargado 
manifestou-se acerca da não caracterização do ato jurídico perfeito, bem como a 
não configuração do direito adquirido da empresa seguradora de receber os valores 
de acordo com o reajuste predefinido. Para tanto, o aresto combatido transcreveu 
parte  do  julgado  do  STJ  (Resp  989380/RN  –  RELATORA  MINISTRA  NANCY 
ANDRIGHI – JULG. EM 06/11/2008), do qual colaciono o seguinte trecho:

“...a cláusula de reajuste por faixa etária é de caráter aleatório,  
cujo  aperfeiçoamento  condiciona-se  a  evento  futuro  e  incerto.  
Explico:  não  sabemos  se  o  consumidor  atingirá  a  idade 
preestabelecida na cláusula contratual, que decorre de lei. Dessa 
forma,  enquanto o contratante não atinge o patamar etário  
predeterminado,  os  efeitos  da  cláusula  permanecem 
condicionados  a  evento  futuro  e  incerto,  não  se 
caracterizando  o  ato  jurídico  perfeito,  tampouco  se 
configurando  o  direito  adquirido  da  empresa  seguradora,  
qual  seja,  de receber os valores de acordo com o reajuste  
predefinido.
No  processo  em  julgamento,  tem-se  a  controvérsia  instaurada  
porque  os  fatos  nascidos  na  lei  antiga,  a  partir,  portanto,  da  
pactuação, produzem efeitos sob a égide da Lei nova. Tal ocorre  
porque a previsão de reajuste contida na cláusula depende de um 
elemento básico prescrito na lei, isto é, o direito está dependendo,  
conforme já mencionado, da ocorrência de um fato futuro e incerto  
exigido pela lei,  e o contrato só poderá operar seus efeitos no  
tocante  à  majoração  das  mensalidades  pretendida  pela  
recorrente, quando satisfeita a condição contratual e legal,  qual  
seja,  completar  o  segurado do plano  de  saúde  a  idade  de 60  
anos. 
Assim,  se o implemento da idade,  que confere à pessoa a  
condição  jurídica  de  idosa,  realizou-se  sob a  égide  da  Lei  
nova,  não estará o consumidor usuário do plano de saúde  
sujeito ao reajuste estipulado no contrato e permitido pela lei  
antiga. Estará amparado, portanto, pela Lei nova.
   Por isso, não há violação aos arts. 6º da LICC, e 15, § 3º, da   
Lei  n.º  10.741/2003,  porque  a  aplicação  da  Lei  nova,  na  
hipótese sob julgamento, não prejudica o ato jurídico perfeito  
ou o direito adquirido.”     (fls. 274/274v) (Grifei)

Assim, verifica-se que não assiste razão à insurgente, posto que a decisão 

questionada encontra-se perfeita e adequada. 

Ademais,  “o  juiz não está obrigado a responder todas as alegações das  

partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para fundar  a decisão,  nem se  
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obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um  

todos os seus argumentos.”.2

Posto isso,  deve-se concluir  pela impropriedade dos argumentos trazidos 

pela  parte  embargante,  por  não  haver  pontos  omissos  ou  contraditórios  a  serem 

corrigidos no acórdão impugnado.

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.  Inexistência.  
Rediscussão da matéria já confrontada. Meio escolhido impróprio.  
Prequestionamento. Rejeição dos aclaratórios. - Não se admitem 
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente 
modificativo, no flagrante intuito de ver reapreciada a matéria  
já decidida, sem, contudo, revelar a existência de qualquer  
omissão, obscuridade ou contradição do decisum, capaz de  
mudar  o  julgamento.  -  Ainda  que  para  fim  de 
prequestionamento,  deve estar  presente ao menos um dos 
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”3

Outrossim,  verifica-se  que  o  prequestionamento  explícito  para  fins  de 

interposição  de  futuros  recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento 

jurisprudencial, é desnecessário, pois basta que a matéria aduzida no recurso especial  

tenha  sido  objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja  essencial  o 

pronunciamento específico sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL 
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.  
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,  

2(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
3 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL  
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.
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sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a  
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,  
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido  
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja  
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução  
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei  
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da 
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os  
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do  
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal  
Federal.
3. Agravo regimental desprovido.4

Diante do exposto, não merece acolhimento a súplica manejada, vez que 

objetiva rediscutir os fundamentos da decisão já analisada neste caderno.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo, 
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 18 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  

4 AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010.
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J14/R01
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